
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 15 de fevereiro 2017 
 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.-PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE HABITAÇÃO SOCIAL EM REGIME DE ARRENDAMENTO 

APOIADO ATRAVÉS DE CONCURSO POR INSCRIÇÃO.  

Presente, para análise e decisão, informação prestada pelo técnico superior, Dr. Avelino 

Simões, onde propõe a atribuição de uma habitação social em regime de arrendamento 

apoiado através de concurso por inscrição (T2 na Av. João da Torre, nº 415, 4º esquerdo), ao 

agregado familiar de SIDÓNIO PINTO GONÇALVES, classificado em primeiro lugar. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

2.- PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO POR PARTE DO GRUPO DESPORTIVO E CULTURAL DO 

MOSTEIRO.  

Presente, para análise e decisão, pedido de apoio financeiro no montante de € 6.000,00 (seis 

mil euros), em que é requerente o GRUPO DESPORTIVO E CULTURAL DO MOSTEIRO, com vista 

a esta entidade levar a cabo as suas atividades de caráter recreativo e desportivo, nos termos 

do seu plano de atividades. Vem acompanhado de informação prestada pela chefe de divisão, 

Dra. Isilda Domingues. O pedido foi objeto de emissão de proposta de cabimento e tem fundo 

disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

3.- PEDIDO DE APOIO TÉCNICO PARA ELABORAÇÃO DOS PROCESSOS RERAE.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara onde aprova o pedido de apoio 

técnico para elaboração dos processos RERAE, Regularização das Explorações ao abrigo do 

Decreto-Lei nº 164/2014, em que é requerente a COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS AGRICULTORES 

DE VIEIRA DO MINHO, CRL. Vem acompanhado de informação prestada pela chefe de divisão, 

Dra. Isilda Domingues.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 



4.- APOIO À UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ANISSÓ E SOUTELO – CAPELA MORTUÁRIA E 

GRADES DE SEGURANÇA.  

No seguimento de requerimento do Presidente da Junta da UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 

ANISSÓ E SOUTELO, onde solicita apoio financeiro com vista à requalificação Capela Mortuária 

de Anissó – € 3.000,00 (três mil euros), assim como, para colocação de  grade de segurança no 

Santuário da Nossa Senhora da Lapa –  € 3.000,00 (três mil euros). Vem acompanhado de 

informação prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues.  O pedido foi objeto de 

emissão de proposta de cabimento e tem fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

5.- TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA A JUNTA DE FREGUESIA DE CANTELÃES - 

REALIZAÇÃO DE MUROS DE SUPORTE.   

Presente, para análise e decisão, proposta de transferência de competências para a JUNTA DE 

FREGUESIA DE CANTELÃES, a pedido desta Junta, com vista à realização de muros de suporte 

sitos em vários lugares da freguesia (Rendeira – € 3.000,00 (três mil euros); Seco – € 2.000,00 

(dois mil euros); Fontelas – € 3.000,00 (três mil euros); Assento – € 2.000,00 (dois mil euros)), 

assim como, colocação de sinalização vertical de trânsito – 2.000,00 (dois mil euros). Vem 

acompanhado de informação prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues.  O pedido 

foi objeto de emissão de proposta de cabimento e tem fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

6.- TOPONÍMIA DA FREGUESIA DE CANTELÃES.  

Presente, para decisão, nos termos da alínea ss) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 

de setembro, proposta da  Freguesia de Cantelães, relativa à retificação da toponímia das ruas 

da freguesia. Vem acompanhado de informação prestada pela técnica superior, Dra. Isabel 

Vieira.  

DELIBERAÇÃO: Deliberado, aguardar a reunião da comissão criada por este órgão para a 

delimitação das freguesias de Vieira do Minho e Cantelães. 

 

7.- PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO POR PARTE DA CRUZ VERMELHA PORTUGUESA – NÚCLEO 

DE ROSSAS.  

Presente, para análise e decisão, pedido de apoio por parte  da CRUZ VERMELHA PORTUGUESA 

– NÚCLEO DE ROSSAS, no montante de € 8.000,00 (oito mil euros) para aquisição de viatura 

tipo A1 para transporte de emergência de doentes em maca. Vem acompanhado de 

informação prestada pela chefe de divisão, Dra. Isilda Domingues. O pedido foi objeto de 

emissão de proposta de cabimento e tem fundo disponível.  



DELIBERAÇÃO: Aprovado, atribuir apoio de € 6.000,00  (seis mil euros).  

 

8.-REFORMULAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO LAR NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO.  

Presente, para análise e decisão,proposta de pagamento da última tranche, no montante de € 

31.223,07 (trinta e um mil, duzentos e vinte e três euros e sete cêntimos mil euros), a pagar até 

ao fim do presente ano civil, nos termos de deliberação da Câmara Municipal de onze de 

setembro de dois mil e treze, de financiar até 15%, do montante total de € 1.008.153.82 (um 

milhão, oito mil e cento e cinquenta e três euros e oitenta e dois cêntimos), no âmbito da 

candidatura submetida pela Santa Casa da Misericórdia, a obra de reformulação e ampliação 

do Lar Nossa Senhora da Conceição. O pedido foi objeto de emissão de proposta de cabimento 

e tem fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

9.- TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA A UNIÃO DA FREGUESIAS DE ANJOS E 

VILARCHÃO - REQUALIFICAÇÃO DO ADRO DA IGREJA DE ANJOS.   

Presente, para análise e decisão, proposta de transferência de competências para a UNIÃO DA 

FREGUESIAS DE ANJOS E VILARCHÃO, com vista à requalificação do Adro da Igreja de Anjos e a 

pedido desta União de Freguesias, no montante de € 20.483,97  (vinte mil, quatrocentos e 

oitenta e três euros e noventa e sete cêntimos). Vem acompanhado de informação prestada 

pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues.  O pedido foi objeto de emissão de proposta de 

cabimento e tem fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

10.- LOTEAMENTO INDUSTRIAL DAS CERDEIRINHAS - ATRIBUIÇÃO DOS LOTES 4 E 5.  

Presente, para análise e decisão, a ata nº 1/2017 da “Comissão de Avaliação, prevista no artigo 

7º da Deliberação Regulamentar relativa ao Regime de alienação de terrenos para afixação de 

unidades industriais, comerciais e/ou serviços na área do Município de Vieira do Minho”, em 

que aprova a atribuição dos lotes nºs 4 e 5 à empresa, TRANSPORTES MINHO VERDE, LDA., 

com sede neste Parque Industrial.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado, atribuir os lotes quatro e cinco pelo valor de € 19.050,00 (dezanove 

mil e e cinquenta euros) e € 13.387,50 (treze mil, trezentos e oitenta e sete euros e cinquenta 

cêntimos), respetivamente. 

 

11.- SOLICIAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXAS – PO 97/2011.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome de, RUI MANUEL SARAIVA PEREIRA, 

residente na Rua de Fagilde, na freguesia de Caniçada deste Município, onde solicita que lhe 



seja concedida isenção de taxa de prorrogação no âmbito do PO 97/2011, por entender, nos 

termos aí expostos, que tem direito a essa isenção. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

12.- TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA A JUNTA DE FREGUESIA DE PINHEIRO – 

CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSO À IGREJA PAROQUIAL.   

Presente, para análise e decisão, proposta de transferência de competências para a JUNTA DE 

FREGUESIA DE PINHEIRO, com vista à construção de rampa, com acesso da junta de freguesia à 

igreja paroquial e a pedido desta União de Freguesias, no montante de € 10.920,00 (dez mil, 

novecentos e vinte euros). Vem acompanhado de informação prestada pela Chefe de Divisão, 

Dra. Isilda Domingues.  O pedido foi objeto de emissão de proposta de cabimento e tem fundo 

disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

13.- PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA APROVAÇÃO DA DESIGNAÇÃO OFICIAL DA FREGUESIA DE 

PARADA DO BOURO PARA PARADA DE BOURO.   

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome de, PAULO MANUEL MARQUES DA 

SILVA, residente na Rua da Nespereira, Cabo de Além da freguesia de Parada de Bouro deste 

município, onde solicita que se proceda à alteração da aprovação da designação oficial da 

freguesia de “Parada do Bouro” para, “Parada de Bouro”.  

DELIBERAÇÃO: Deliberado, solicitar ao requerente que apresente cópia da ata da Assembleia 

de Freguesia que comprova como mandatário o requerente para propor a alteração da 

designação do nome da freguesia ou a Assembleia de Freguesia apresentar o pedido.  

 

14.- COMUNICAÇÃO DE CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS. Presente, para 

conhecimento, nos termos do n.º 4 do artigo 49º, da Lei nº 42/2016 de 28 de dezembro (OE 

para 2017), lista dos contratos de aquisição de serviços.  

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

 

15.- CESSAÇÃO DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO DE CINCO ASSISTENTES TÉCNICOS PARA O PREENCHIMENTO DE CINCO 

POSTOS DE TRABALHO PREVISTOS E NÃO PROVIDOS NO MAPA DE PESSOAL, NA CARREIRA E 

CATEGORIA DE ASSISTENTE TÉCNICO.  

Presente, para análise e decisão, despacho do Presidente da Câmara onde propõe à Câmara a 

cessação de procedimento concursal comum para contratação por tempo indeterminado de 

cinco assistentes técnicos para o preenchimento de cinco postos de trabalho previstos e não 



providos no mapa de pessoal, na carreira e categoria de assistente técnico, pelos fundamentos 

aí enumerados e que aqui se dão por integralmente reproduzidos, que tinha sido aberto por 

deliberação de quatro de maio de dois mil e dezasseis, e apenas no que respeita à Referência A 

do Aviso de abertura publicado no Diário da República, 2ª série, nº 110, de oito de junho de 

dois mil e dezasseis. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

16.- DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA TRANSIÇÃO PARA NOVAS CARREIRAS, BEM COMO, DAS 

ALTERAÇÕES DE POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO OCORRIDAS EM UM DE JUNHO DE 

DOIS MIL E DEZ.  

Presente, para análise e decisão, proposta de declaração de nulidade da transição para a 

carreira de Assistente Técnico, e posterior decisão de colocação nas respetivas carreiras de 

Polícia Municipal e de Fiscal Municipal, de dois funcionários desta autarquia que exercem 

funções de Polícia Municipal e de outro que exerce funções de Fiscal Municipal, bem como, 

proposta de declaração de nulidade das alterações de posicionamento remuneratório 

ocorridas em um de junho de dois mil e dez, com as consequentes reposições de verbas 

indevidamente auferidas. Vem acompanhado de pareceres jurídicos da CCDRN – Comissão de 

Coordenação da Região Norte e do prestador de serviços jurídicos deste município, Dr. 

Vasconcelos Rodrigues.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado, em conformidade com os pareceres apresentados, posicionar os 

funcionários no último escalão nas categorias de agente municipal de segunda classe e fiscal 

municipal de primeira classe,  com efeitos a partir da aprovação do mapa de pessoal 

 

17.- ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL.  

Presente, para análise e decisão, proposta de ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL do município 

de Vieira do Minho com vista, designadamente, a preencher necessidades de recrutamento 

que visam assegurar o cumprimento das obrigações de prestação de serviço público 

legalmente estabelecidas, assim como, para colocação nas respetivas carreiras de Polícia 

Municipal e de Fiscal Municipal dos funcionários municipais que exercem essas funções. Vem 

acompanhado de informação prestada pela dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

18.- SEXTA REVISÃO AO REGULAMENTO DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIEIRA DO MINHO E DO RESPETIVO ORGANOGRAMA.  

Tornando-se necessário proceder à reorganização das unidades orgânicas com vista a um 

melhor desempenho dos serviços e, consequentemente, torná-los mais eficazes e céleres, 



assim como, tendo em conta as políticas deste município, propõe-se, para análise e decisão, a 

sexta de revisão ao REGULAMENTO DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIEIRA DO MINHO E DO RESPETIVO ORGANOGRAMA. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

19.- PEDIDO DE MOBILIDADE.  

Presente, para análise e decisão, pedido de mobilidade do município de Terras de Bouro para o 

município de Vieira do Minho, em que é requerente, MARIA JOSÉ VIEIRA GONÇALVES, 

residente em Praceta de Cubos, Vieira do Minho, e que exerce a função de Assistente Técnica. 

Vem acompanhado de parecer CCDRN – Comissão de Coordenação da Região Norte, assim 

como, de informação prestada pelo responsável pela Secção de Recursos Humanos, Emanuel 

Calisto.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado  

 

20.- PEDIDO DE MOBILIDADE.  

Presente, para análise e decisão, pedido de mobilidade do município de Guimarães para o 

município de Vieira do Minho, em que é requerente, CARLA MANUELA LEMOS GONÇALVES, 

residente na Rua da Barria, Vieira do Minho, e que exerce a função de Polícia Municipal. Vem 

acompanhado de informação prestada pelo responsável pela Secção de Recursos Humanos, 

Emanuel Calisto.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

21.-MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PAEL.  

Presente, para conhecimento, informação prestada pela dirigente de 3º grau, Dra. Susana 

Francisco, acerca da MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PAEL, em conformidade com 

a alínea a) do artigo 12º, da Lei nº 43/2012, de 28 de agosto.  

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento.  

 

22.- PROGRAMA MUNICIPAL DE ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO UNIVERSITÁRIAS – LISTA 

PROVISÓRIA.  

Presente, para análise e decisão, lista provisória dos candidatos admitidos ao PROGRAMA 

MUNICIPAL DE ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO UNIVERSITÁRIAS.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade. 

 

 

 



23.-PRIMEIRA REVISÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS.  

Presente, para análise e decisão, a primeira revisão aos documentos previsionais do corrente 

ano de dois mil e dezassete. 

DELIBERAÇÃO:  Aprovado 

 

 

24.- SITUAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO.  

Presente, para conhecimento, e apreciação por parte da Assembleia Municipal, nos termos da 

alínea c) do nº2 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, informação 

sobre a situação financeira do município. 

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

 

25.- CONTRAÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO PARA COMPARTICIPAÇÃO DE 

PROJETOS FINANCIADOS ATÉ € 248.000,00.   

Presente, para análise e decisão, ata de apreciação de propostas relativa à CONTRAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO PARA COMPARTICIPAÇÃO DE PROJETOS 

FINANCIADOS ATÉ € 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil euros), que propõe a 

adjudicação ao Banco BPI, SA, por ser considerado ter apresentado a proposta 

economicamente mais vantajosa. Vem acompanhado de informação prestada pela dirigente de 

3º grau, Dra. Susana Francisco, relativa à demonstração da capacidade de endividamento.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

26.- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO E A 

SOCIEDADE MUSICAL DE GUIMARÃES.  

À semelhança de anos anteriores, vem à Câmara, para análise e decisão,  PROTOCOLO DE 

COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO E A SOCIEDADE MUSICAL DE 

GUIMARÃES, com o valor estimado de € 20.000,00 (vinte mil euros), com vista a proceder à 

manutenção de uma extensão em Vieira do Minho da ACADEMIA DE MÚSICA DA SOCIEDADE 

MUSICAL DE GUIMARÃES, designada “ACADEMIA DE MÚSICA VALENTIM MOREIRA DE SÁ – 

POLO DE VIEIRA DO MINHO”, destinada à formação na área musical por parte da SOCIEDADE 

MUSICAL DE GUIMARÃES através de professores para o efeito devidamente credenciados. A 

despesa  foi objeto de  cabimento e tem fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

 

 



27.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS - LEI N.º 42/2016 DE 28 DE 

DEZEMBRO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara que, nos termos n.º 1 do art.º 

51.º da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro, que aprova abertura de um procedimento de 

ajuste direto em regime simplificado para prestação do serviço de sociologia para orientação 

metodológica e organizacional no âmbito do projeto itinerante “A Câmara perto de si”, com a 

contraparte, ANA LUÍSA DIAS CANELA.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

28.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS - LEI N.º 42/2016 DE 28 DE 

DEZEMBRO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara que, nos termos n.º 1 do art.º 

51.º da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro, que aprova abertura de um procedimento de 

ajuste direto em regime simplificado para prestação de serviços   na  preparação de 

candidaturas no âmbito do Portugal 2020, com a contraparte, ANA MARIA DE QUELHA 

BOLHOSA E SOUSA.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

29.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS - LEI N.º 42/2016 DE 28 DE 

DEZEMBRO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara que, nos termos n.º 1 do art.º 

51.º da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro, que aprova abertura de um procedimento de 

ajuste direto em regime simplificado para a  prestação de  serviço de implementação de 

contabilidade de custos, com a contraparte, EMA MARIA GONÇALVES RIBEIRO. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

30.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS - LEI N.º 42/2016 DE 28 DE 

DEZEMBRO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara que, nos termos n.º 1 do art.º 

51.º da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro, que aprova abertura de um procedimento de 

ajuste direto em regime simplificado com vista serviços de apoio jurídico para apresentação de 

proposta de decisão relativamente aos novos processos de contraordenação pendentes que 

foram instruídos pelo Município de Vieira do Minho, com a contraparte, SANDRA AFONSO 

PEREIRA. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 



31.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS - LEI N.º 42/2016 DE 28 DE 

DEZEMBRO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara que, nos termos n.º 1 do art.º 

51.º da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro, que aprova abertura de um procedimento de 

ajuste direto em regime simplificado para a  prestação do serviço de administração de sistemas 

e redes no âmbito da estrutura informática do Município de Vieira do Minho, com a 

contraparte, LUÍS MIGUEL DE NEIVA TEIXEIRA. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

32.- APOIO À JUNTA DE FREGUESIA DE LOUREDO – CASA MORTUÁRIA. Presente, para análise 

e decisão, proposta do Presidente da Câmara de atribuição, à JUNTA DE FREGUESIA DE 

LOUREDO, de apoio no montante de € 25.000,00 (vinte e cinco mil euros) com vista à 

construção da Casa Mortuária de Louredo.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

33.- ALTERAÇÃO AO SUBSÍDIO MENSAL A ATRIBUIR NO ÂMBITO DO REGULAMENTO 

MUNICIPAL DE ACESSO AO PROGRAMA JOVEM VOLUNTÁRIO.  

Presente, para análise e decisão, proposta nos termos do ponto II-3 do REGULAMENTO 

MUNICIPAL DE ACESSO AO PROGRAMA JOVEM VOLUNTÁRIO, de que o subsídio mensal a 

atribuir a partir do próximo dia um de maio seja de € 200,00 (duzentos euros) mensais.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

34.- FIXAÇÃO DE TAXA MUNICIPAL DE RECOLHA DE ANIMAIS DEAMBULANTES NA VIA 

PÚBLICA.  

Atendendo ao crescente aumento de animais deambulantes na via pública deste município, 

assim como, aos custos que o município tem com a recolha e posterior bem estar dos mesmos 

até serem reivindicados pelos respetivos donos, propõe-se a criação de uma taxa municipal no 

montante de € 25,00 (vinte e cinco euros), por animal, a aplicar a quem se identifique como 

dono do mesmo. A esta taxa poderão ainda acrescer outros custos extraordinários, 

designadamente, serviço médico-veterinário, ou outros que resultem da captura, bem estar do 

animal e/ou alojamento do mesmo.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


